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DECRETO INDIVIDUAL N° 1113/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 27
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012.
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei

servidor aposentado ou desligado voluntariamente.
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos cas
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, e
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado:
Nome do Contratado: MARIA APARECIDA BAYERL PEIXOTO 
Função: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: JULIANE ANHOLETTI VIANA
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1114/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, 
do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006, 
combinado com a Lei Municipal n° 308 de 06/11/2007 e Lei Municipal nº 558 de 09/12/2013.
Em acatamento DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos da Ação Civil Pública, pro
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

UNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 27

com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 

ontratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos cas
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, e
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARIA APARECIDA BAYERL PEIXOTO  
Função: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO 

JULIANE ANHOLETTI VIANA 
tivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos 
stituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006, 

combinado com a Lei Municipal n° 308 de 06/11/2007 e Lei Municipal nº 558 de 09/12/2013. 
Em acatamento DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos da Ação Civil Pública, processo n° 04206000813
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Nº. 428 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

 

Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 

E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

ontratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 

Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos 
stituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006, 

cesso n° 04206000813-5. 
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Por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4 pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 14/08/2007, 
até sua decisão final, com suporte na Lei Federal n° 11.350 de 05 de outubro de 2006, 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada, com o término do Repasse dos Recursos oriundos do Governo 
Federal, pelo período abaixo discriminado: 
Processo Seletivo Público n.° 05/2022 
Nome do Contratado: THALITA DA SILVA FAZÔLO 
Função: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO ESF 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1115/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARIANA TOGNERI FERREIRA 
Função: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: RITA DE CÁSSIA MARCON 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1116/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CERLANDE PAULO GOMES DA SILVA  
Função: GARI 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: TEREZA MILIOLI LUCAS 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1117/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CARLA MILIOLI DOS SANTOS PEREIRA 
Função: GARI 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: JAMILIA DANIELA DECOTHE 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1118/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: SONIA VIEIRA DA SILVA CASTELLARI 
Função: GARI 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: ROMILDA FERNANDES DE AMORIM 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1119/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: AYLSA MARIA PEREIRA SCHMID 
Função: GARI 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
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Servidor Titular da Função: NENIANE THOMPSON FERREIRA 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1120/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VITORIO MARQUEZINI 
Função: MOTORISTA 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: CASSIO BRANDÃO SILVA 
Motivo do Afastamento: EXONERAÇÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1121/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: DENEVAL CORREIA SILVA 
Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 24/05/2023 
Servidor Titular da Função: MILTON FERREIRA LEITÃO FILHO  
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1122/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
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E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 
servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ELISAMA FERRAZ REIS BORTOLOTI 
Função: ENFERMEIRA 
Inicio: 25/05/2022 
Término: 26/09/2022 
Servidor Titular da Função: ALINE BRIZON MENEGARDO 
Motivo do Afastamento: LICENÇA MATERNIDADE 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1123/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98,  

RESOLVE: 
  Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões, 
retroagindo seus efeitos na data de vigência especificadas no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1123/2022. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

28584 Jane Santos de Oliveira 929/2022-11 MaMPA-V-9 MaMPA-V-10 22/02/2022 
37052 Ludmila Pinheiro Ribeiro 2023/2022-11 MaMPP-V-4 MaMPP-V-5 07/04/2022 
38318 Daniela Roveta Volponi Oggioni 2291/2022-11,5 MaMPA-V-4 MaMPA-V-5 19/04/2022 
9601 Edmar Napoleão Roza 2315/2022-10 MaMPA-V-13 MaMPA-V-14 19/04/2022 

16411 Marlete de Sousa Barcellos Louzada 2464/2022- 13 MaMPA-V-10 MaMPA-V-11 29/04/2022 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1124/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO  POR  ANTIGUIDADE   DE    PROFISSIONAL  DO ENSINO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei Municipal nº 123/98 de 
29/01/1998, 

RESOLVE: 
  Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões, 
tendo em vista estudo realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidor(es) e data de vigência retroagindo seus 
efeitos, constantes no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1124/2022. 
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Matrícula 

NOMES 

Progressão 

Data do 
último Estudo 

por 
antiguidade 

C.Funcional/Clas
se/Nível/Padrão-

atual 

C.Funcional/Classe
/Nível/Padrão – 

após a progressão 

Data Início 
da 

Vigência 

37001 Fabiano Ayub Rocha 2ª 27/08/2018 MaMPB-V-3 MaMPA-V-4 27/08/2020 
17469 Cristiane Alves Perim da Silva 5ª 01/07/2019 MaMPA-V-7 MaMPA-V-8 01/07/2021 

9636 
Girllane Casimiro Bertholi 
Romão 

8ª 05/03/2020 MaMPA-V-12 MaMPA-V-13 05/03/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1125/2022. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1125/2022. 

Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
 DECRETO INDIVIDUAL N° 1126/2022. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria da servidora Srª MARIA DA GRAÇA 

BAYERL , matrícula 001473, ocorrido em 03 de maio de 2022.   
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de maio do ano em curso, revogadas 

as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1127/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 

 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

9245 
Marcos Roberto Marchiori 
Almeida 

Trabalhador 
Braçal 

E F 
17/04/2018 a 
17/04/2022 

17/04/2022 

9326 Elaine Shoray Gomes Servente E F 
25/04/2018 a 
28/04/2022 

28/04/2022 
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E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA: 

Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/08/2022 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal: 

NOME Decreto Individual Nº 

AMANDA DA SILVA COSTA 2474/2013 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1128/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 

E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA: 

Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/05/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal: 

NOME Decreto Individual Nº 

ANDREIA DE SOUZA THOMAZ 0919/2021 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1129/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 

E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA: 

Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/05/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal: 

NOME Decreto Individual Nº 

VERONICA TOGNERI DA SILVA DE BARROS  0920/2021 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de Maio de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1130/2022 
PRORROGA CONTRATOS POR  PRAZO DETERMINADO. 

 
 

 



P á g i n a  | 8 
 

 

14 de julho de 2022    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 428 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 
270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 
aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/05/2023 da Técnica de Enfermagem abaixo relacionada oriundos do 
Processo Seletivo nº11/2021, sujeito à rescisão antecipada. 

 NOME Decreto Individual Nº 

LILIANI APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA CORREIA
  

0923/2021 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1131/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, o Sr. GUSTAVO MOZER LOURENCINI,  do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE, de provimento em comissão.. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 
  DECRETO INDIVIDUAL N° 1132/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, o servidor JACKSWELL MARIANO RANGEL,  matrícula nº 40833, do cargo de 

OPERADOR DE MAQUINAS, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 
  DECRETO INDIVIDUAL N° 1133/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora CRISTIANE MILIOLI,  matrícula nº 41031, do cargo de SERVENTE, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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 DECRETO INDIVIDUAL Nº 1134/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência MAIO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 30/04/2022 a 29/06/2022 
Cosme Guedes Claudio Junior 02/01/2022 a 03/06/2022 
Jose Roberto Gonçalves 01/01/2022 a 29/06/2022 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 10/02/2022 a 08/08/2022 
Maria Inez Contaefer Moreli 30/01/2022 a 28/07/2022 
Neiri Oliveira Longue Diirr 30/01/2022 a 28/07/2022 
Robson Claumir Ferreira 14/02/2022 a 12/08/2022 
Rosangela Nunes Thompson 19/02/2022 a 17/08/2022 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 31 de Maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                    Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1135/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CRISTIANE MILIOLI MENEGARDO 
Função: GARI 
Inicio: 01/06/2022 
Término: 30/05/2023 
Servidor Titular da Função: ROSANI TIAGO ZAMBE ROHR 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1136/2022. 
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o Sr. ANDRE SANTOS DE BARROS, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE,  ref. CC-S, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1137/2022 
CONTRATO SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: OSEAS MARIANO SILVA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 20/06//2022 
Término: 19/06//2023 
Servidor Titular da Função: MARIA IZALTINA CASTELARI BRESSAMINI 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de Junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

EDITAL N.º 28/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 06/2021 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 07 de 19 de Março de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO das candidatas abaixo relacionadas para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

SERVENTE – 30 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

54 52 SABRINA DO CARMO MARCONSINI MARQUEZINI 22,5 PONTOS 

55 22 AYLSA MARIA PEREIRA SCHMID 22 PONTOS 

1. As candidatas têm o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento das candidatas, após a 
publicação do edital, para se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e exames abaixo 
listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

PROCESSO SELETIVO 
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1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

Rio Novo do Sul/ES, 12 de Julho de 2022. 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                              Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 06/2021 
EDITAL N.º 28/2022 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDITAL N.º 04/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 09/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 03 de 11 de Julho de 2022, torna pública a 
CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

SERVENTE – MUNDO NOVO – 30 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 05 LEANDRO NUNES FRANCISCO 65 PONTOS 

 
1. O candidato tem o prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, 

localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munido das cópias e originais dos documentos 
e exames abaixo listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
 

1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 
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2. Caso necessário o candidato convocado poderá solicitar prorrogação do prazo para apresentação dos documentos e exames por mais 03 

(três) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, 
n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital, no horário de 07h às 13h. 

3. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 2, serão concedidos mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 06 (seis) dias úteis. 

4. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
 

Rio Novo do Sul/ES, 12 de Julho de 2022. 
 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                          Membro da Comissão                                                         Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 09/2022 
EDITAL N.º 04/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

EDITAL N.º 02/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 10/2022 

RESULTADO PRELIMINAR 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna público: 
1. A listagem dos candidatos classificados da seleção destinada à contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e 

formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de OPERADOR DE MÁQUINA, de acordo com as 
normas do EDITAL n.º 01 de 01 de Julho de 2022, conforme disposto, a saber: 
OPERADOR DE MÁQUINA – 40 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

PONTOS 
TEMPO 

DE 
SERVIÇO 

PONTOS 
TÍTULOS 

TOTAL 
CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

01 03 JACKSWELL MARIANO RANGEL 0 20 
20 

PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

08/01/1983 

02 02 
RONALD DE OLIVEIRA 

ZAMPIROLI 
0 20 

20 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

22/07/1986 

03 05 CHARLES FELIPE PETERLE 16 0 
16 

PONTOS 
- 

04 04 FERNANDO VERTUANI DA SILVA 0 0 
0 

PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

13/12/1985 

05 01 EDUARDO DIIRR HEMERLY 0 0 
0 

PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

12/10/1988 
Rio Novo do Sul/ES, 12 de Julho de 2022. 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

                                   DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 10/2022 

EDITAL N.º 02/2022 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 



 

14 de julho de 2022    E X E C U T I V O 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                  

*****************************************
Secretários Municipais

Secretário Municipal de Administração

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

PAULO CESAR DO AMARAL CONT
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 
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MARCIEL MALINI COSTA 
Prefeito 
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


